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PORTARIA Nº 3383/GR/UFFS/2024, DE 8 DE ABRIL DE 2024 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 3973/GR/UFFS/2025 

 

Designa membros da Comissão para atuar junto à 

implementação e acompanhamento institucional 

das Diretrizes para a Extensão na Educação 

Superior Brasileira nos currículos da Universidade 

Federal da Fronteira Sul. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão para atuar junto à implementação e 

acompanhamento institucional das Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira nos 

currículos da UFFS, constituída pela Portaria nº 3382/GR/UFFS/2024. 

I - Representantes da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura:  
ALÍNEA  NOME  SIAPE  

a Willian Simões (Presidente) 1961455 

b Marcela Alvares Maciel 2022789 

c Ademir Luiz Bazzotti 1165573 

d Marina Andrioli 2960039 

e Priscilla Romano 2164981 

II - Representantes da Pró-Reitoria de Graduação:  
ALÍNEA  NOME  SIAPE  

a Alexandre Luis Fassina 1960449 

b Eduardo Luiz Tomasini 1645650 

III - Representante da Agência de Internacionalização e Inovação Tecnológica:  
ALÍNEA  NOME  SIAPE  

a Milton Kist 1744003 

IV - Representantes do Campus Cerro Largo:  
ALÍNEA  NOME  REPRESENTAÇÃO  SIAPE  

a Aline Raquel Müller Tones 
Coordenadora Adjunta de 

Extensão 
2277024 

b Bedati Aparecida Finokiet 
Coordenadora Adjunta de 

Cultura 
1678013 

c Alcione Aparecida de Almeida Alves 
Comitê Assessor de 

Extensão e Cultura 
1891679 

d Ana Cecília Teixeira Gonçalves 
Núcleo de Apoio 

Pedagógico 
1803879 

V - Representantes do Campus Chapecó:  
ALÍNEA  NOME  REPRESENTAÇÃO  SIAPE  

a Dariane Carlesso 
Coordenadora Adjunta de 

Extensão 
1763953 

https://boletim-mgm.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-3973
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b Luiz Carlos Sordi 
Coordenador Adjunto de 

Cultura 
1911045 

c Flavia Aigner Pan 
Comitê Assessor de 

Extensão e Cultura 
1927555 

d Tatiana Gaffuri da Silva 
Núcleo de Apoio 

Pedagógico 
1954644 

VI - Representantes do Campus Erechim:  
ALÍNEA  NOME  REPRESENTAÇÃO  SIAPE  

a Cláudia Adriana da Silva 
Coordenadora Adjunta de 

Extensão e Cultura 
1317021 

b Ulisses Pereira de Mello 
Comitê Assessor de 

Extensão e Cultura 
1797216 

c Tatiana Peretti 
Núcleo de Apoio 

Pedagógico 
1906458 

VII - Representantes do Campus Laranjeiras do Sul:  
ALÍNEA  NOME  REPRESENTAÇÃO  SIAPE  

a Manuela Franco de Carvalho da Silva Pereira 
Coordenadora Adjunta de 

Extensão 
1881505 

b Deise Maria Bourscheidt 
Coordenadora Adjunta de 

Cultura 
1013449 

c Franciele Karoline Lenschuko 
Comitê Assessor de 

Extensão e Cultura 
1958722 

d Lucimara Lemiechek 
Núcleo de Apoio 

Pedagógico 
1771898 

VIII - Representantes do Campus Passo Fundo:  
ALÍNEA  NOME  REPRESENTAÇÃO  SIAPE  

a Renata Dos Santos Rabello 
Coordenadora Adjunta de 

Extensão e Cultura 
2311605 

b Priscila Pavan Detoni 
Comitê Assessor de 

Extensão e Cultura 
3192500 

c Marina Miri Braz Beccari 
Núcleo de Apoio 

Pedagógico 
1160613 

IX - Representantes do Campus Realeza:  
ALÍNEA  NOME  REPRESENTAÇÃO  SIAPE  

a Silvia Carla Conceição Massagli 
Coordenadora Adjunta de 

Extensão 
1210369 

b Ana Carolina Teixeira Pinto 
Coordenadora Adjunta de 

Cultura 
1836795 

c Milene Martins Rodrigues 
Comitê Assessor de 

Extensão e Cultura 
1903934 

d Andreia Florencio Eduardo de Deus 
Núcleo de Apoio 

Pedagógico 
1911243 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 2461/GR/UFFS/2022, de 2 de setembro de 2022, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2461

